
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

M INISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS  
PROCURADORIA-GERAL  DE JUSTIÇA 

 
 

PORTARIA/PGJ Nº 741, DE 12 DE JULHO DE 2018. 
 

 
Outorga as comendas da “Ordem do Mérito do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios” às 
seguintes pessoas e entidades, nos quadros e graus 
assinalados. 
 

  
   O CHANCELER DA “ORDEM DO MÉRITO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS”  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 166, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, de acordo com o artigo 
24, da Resolução nº 235, de 14 de setembro de 2017, do Conselho Superior do MPDFT, e 
conforme a deliberação ocorrida na Sessão Extraordinária do Conselho Tutelar da Ordem do 
Mérito, realizada em 12 de julho de 2018, e 
  
   CONSIDERANDO as Sessões Ordinária e Extraordinária do Conselho Tutelar da 
Ordem do Mérito do MPDFT, respectivamente, de 3 de abril de 2017 e 8 de fevereiro de 2018, 
que aprovaram a publicação de Edital para indicação de nome de pessoa ou entidade para o 
recebimento da condecoração referente ao ano de 2015, 
  
   RESOLVE: 

 
   Art. 1º Declarar a outorga das comendas da “Ordem do Mérito Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios” às seguintes pessoas e entidades, nos quadros e graus 
assinalados: 

 
QUADRO ORDINÁRIO  

 
GRÃ-CRUZ 

 
1. Dicken William Lemos Silva - Promotor de Justiça 
2. Karina Soares Rocha - Promotora de Justiça 
3. Libanio Alves Rodrigues - Promotor de Justiça 
4. Newton Cesar Valcarenghi Teixeira - Promotor de Justiça 
 

COMENDADOR 
 
1. Fábio Macedo Nascimento  - Promotor de Justiça Adjunto 
 

OFICIAL 
 
1. Ana Cristina Chaves Lopes - Servidora do MPDFT 
2. Anna Tereza de Pinho Silva - Servidora do MPDFT 
3. Lauana Batista Tavares - Servidora do MPDFT 
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4. Sara Maria Stroher Paes - Servidora do MPDFT 
5. Wendell Luiz Rufino da Silva - Servidor do MPDFT 

 
QUADRO ESPECIAL  

 
GRÃO-COLAR 

 
1. Eduardo Dias da Costa Villas Bôas - Comandante do Exército Brasileiro 
2. Jesuíno Aparecido Rissato - Desembargador do TJDFT 
3. Josaphá Francisco dos Santos - Desembargador do TJDFT 
4. Nilsoni de Freitas Custódio - Desembargadora do TJDFT 
5. Raquel Elias Ferreira Dodge - Procuradora-Geral da República 
6. Simone Costa Lucindo Ferreira - Desembargadora do TJDFT  

 
GRÃ-CRUZ 

 
1. Alexandre Camanho de Assis - Procurador Regional da República do MPF e Secretário-

Geral do MPU  
2. Fernando Antonio Tavernard Lima - Juiz de Direito do TJDFT 
3. Fernando Nascimento de Mattos - Juiz de Direito do TJDFT 
4. Leomar Daroncho - Procurador do Ministério Público do Trabalho e Diretor-Geral do 

MPT 
5. Valéria Diez Scarance Fernandes - Promotora de Justiça do Ministério Público/SP 
6. Vlademir Barros Aras - Procurador Regional da República 

 
COMENDADOR 

 
1. Eric Seba de Castro - Diretor-Geral da Polícia Civil do Distrito Federal 
2. Lúcia Willadino Braga - Presidente da Associação das Pioneiras Sociais - Rede SARAH 

de Hospitais de Reabilitação 
3.  Marcos Antônio Nunes de Oliveira - Coronel da PMDF - Comandante-Geral da PMDF 
4. Othílio Fraga Neto - Coronel do Exército Brasileiro  
 

OFICIAL 
 

1. Declieux Dias Dantas - Secretário Especial do Processo Judicial Eletrônico do TJDFT 
2. José Quintino da Silva Neto - Subtenente de Artilharia - Seção de Fiscalização de 

Produtos Controlados do Exército 
3. Maria Simone Magalhães Coelho - Servidora cedida ao MPDFT 
4. Sérgio Eduardo Pereira de Araújo  - 3º Sargento QPPMC da PMDF - Assistente de 

Segurança pessoal do Procurador-Geral de Justiça do MPDFT 
 

INSTITUIÇÕES 
 

1. Associação Assistência, Cultura e Educação Humana – ACEHU  
2. Casa do Pequeno Polegar  
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Art. 2º  A Solenidade de entrega das comendas da “Ordem do Mérito do Ministério Público 

e Territórios” ocorrerá no dia 31 de agosto de 2018, às 17 horas, no Auditório Andrelino Bento 
Santos Filho, localizado no térreo do Edifício Sede do MPDFT. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

 

 

LEONARDO ROSCOE BESSA 
Procurador-Geral de Justiça 

Chanceler da Ordem 
 


